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RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, inciso V, da Constituição Estadual e tendo em vista o contido no Processo- SEI nº 01510136.000232/2025-19,

Considerando que o militar foi aprovado e nomeado no Concurso de Oficiais de Carreira da FORÇA AÉREA BRASILEIRA, conforme Boletim do Comando da AERONÁUTICA (35592364);
Considerando o Despachos do Gabinete do Comandante Geral, datado de 21 de dezembro de 2025, que acolheu o Parecer Nº 1054/2025 – Sjur/PMRN, insertos no Processo-SEI nº 01510136.000232/2025-19,
R E S O L V E:

1. Licenciar, “ex-officio”, sem remuneração da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte o 2º TENENTE QOSPM MATHEUS SILVA DO NASCIMENTO, matrícula 244.540-9, filho de Eliana de Almeida Silva do Nascimento e Divinilson Gonçalves do Nascimento; o presente Ato administrativo está em conformidade com os artigos arts. 87, V, parágrafo único, c/c os arts. 89, 112, II, §3º e 113 da Lei nº 4.630, de 16/12/1976. Por ter sido empossado em cargo público permanente, Oficiais de Carreira da FORÇA AÉREA BRASILEIRA, estranho à sua carreira e cuja função não lhe seja de magistério.
2. Estabelecer que este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 05 de agosto de 2025, data da sua posse em cargo público.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 11 de novembro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.


                                                 FÁTIMA BEZERRA  
       Francisco Canindé de Araújo Silva
DOE Nº. 16.035


Data: 12.11.2025
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